
EP -= 
| 

=
=
 

Camara Municipal de Sertania 
Casa José Severo de Melo 

Encnmlnhe -se à Comissao de mem kb 
té:flgn e Redªçªo de Leis. Em &5 G Ww 

sidente 

Processo Legislativo N. 1280 — 
Aprovado em Única Discussão 
Em: 30 | O 2 

Presidente” 

Assunto: / me Ola/ja024. Eceoerla: 

/YY\DM\A(L’/\ mmrmmmm SAA hoal o 

{A,nml_ 2 1. 39!4'9().33 4 oA R O G, 

,h;vO\:\ Adneian - 

In,iciativa:_‘f_ea.p\— GxecSiono 

Registro N.º: — -2 80 

LivroN.%:_© ? JLzA DSAs | 
Data: 24 | O¢1 | 2024 % 

- . i | 



—— 

; SERTANIA | .., . 
@ GOVERNO MUNICIPAL Gabinete do Prefeito % 

[ “” Sua cenfiança. netio Prabalho 
mm— j 

Oficio 153/2024 - GP 

Sertânia, 22 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de 

Sertânia. 

Para apreciação e julgamento dessa Casa Legislativa, anexamos o Projeto de Lei 

nº 012/2024, em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, que modifica disposições 

na Lei Municipal nº 1.794/2023, Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Sertânia. 

Certos de que a presente proposição normativa será objeto de análise qualitativa 

por parte dos senhores Vereadores e de que merecerá integral guarida e aprovação, 

aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

erreirn dos Santos 
Prefeito 

Ãngelo 

A sua excelência, o senhor 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Casa José Severo de Melo 

Edifício Antônio Jerônimo de Oliveira 

Rua Ulisses Lins de Albuquerque, s/n, Centro, Sertânia-PE 

CNPJ: 11.358.116/0001-13 
Praga Jodo Pereira Vale, nº 20, Centro, Serténia — PE, CEP: 56600-000. 

Telefone: (87) 3841-1246



‘g@ b Gabinete do Prefeito 

Sua conficrnça. notic Prabalho 

Mensagem nº 012/2024 

Sertânia - PE, 22 de abril de 2024. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Vereadoras, 

Pelo presente, encaminhamos o presente projeto que atualiza dispositivo na 

legislação previdenciária municipal. 

Nessa atualização, buscamos minorar o efeito das novas regras, principalmente 

no que concerne à regra de transição por pedágio, facilitando a concessão de 

aposentadoria aos servidores que já estavam próximos ao cumprimento das regras 

antes da publicação da Lei 1.794/2023. 

As mudanças na legislação vem ao encontro dos anseios dos servidores, 

minorando os efeitos da nova legislação previdenciária. 

Na certeza da sensibilidade desse Poder para com as demandas previdenciárias 

municipais, rogamos aos nobres edis que tal projeto seja analisado em regime de 

urgência, pedindo ainda que o mesmo seja aprovado. 

Atenciosamente, 

" A <. 
Angel | Ferreira dos Santos 

Prefeito 

CNPI: 11.358.116/0001-13 
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